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OFÍCIO N. 17/2019 	 Campo Grande/MS, 28 de março de 2019. 

Excelentíssimo Desembargador Presidente, 

Pelo presente, solicito a Vossa Excelência que seja encaminhado a todos 
os Magistrados, via SDPA, a retificação do Enunciado n.78 do Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ, aprovado e consolidado, na III Jornada da Saúde, em anexo. 

Aproveito a oportunidade para reiter 	Excelência, protestos de 
distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Desembarga 	O S ÁBILE 
Coordenador do Comitê Estad7a1 do Fórum do Judiciário para a Saúde 

e Coordenador do 'mico de Apoio Técnico - NAT Jus 

Excelentíssimo Senhor 
Desembargador PASCHOAL CARMELLO LEANDRO 
DD. Presidente do Egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Campo Grande - MS 

Av, Mato Grosso - BI. 13 — Parque dos Poderes — CEP:79031-902 — Fone(67)3314-1480 
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Conselho fJVaciona(cfe justiça 
ENUNCIADOS DA 1,11 E III JORNADAS DE DIREITO DA SAÚDE 

DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

ENUNCIADO N.78 — redação equivocada 
Compete à Justiça Federal julgar as demandas em que são postuladas novas 
tecnologias de alta complexidade ainda não incorporadas ao Sistema Único de 
Saúde — SUS. 

ENUNCIADO N° 78— redação aprovada 
Compete à Justiça Federal julgar as demandas em que são postuladas novas 
tecnologias ainda não incorporadas ao Sistema Único de Saúde — SUS. 
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